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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

EXERCÍCIO DE 198.68-..

ASSUNTO

Projeto dé Lei 57/68

.. 1

INICIATIVA:

Vereador Paulo Mattos ■

r  -1

■I' '

HISTÓRICO. Instituindo a participação dos fiscais
municipais nas''laultas: .lançadas por desempridiento
das Leis l^Smicipais e dando j^utrãs providencias, -

.  . f

;  AUTUAÇÃO

Aos 2 ( dois ) dias dó mês de seteaitro

mil novecentos e oitenta e >
sessenta e oito

, autúo o

supra-^citado e mais documentos que se seguem

do ano dé

Período da píesidência: 19 68 a 19.!

Presidente: ' Clovis de Barres ■

Vice-Presidente: .TtiT>gnf?i r Adverci' -

r Secretário:

.2° Secretário: " ^ "



ESTÃOO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMÍRIM

EXERCÍCIO DE 1968

ASSUNTO

ERQJEIO DE LEI Re 57/68

INICIATIVA:

VEREADOR PAULO MATIOá

HISTÓRICO: Instituindo a participação .dos fiscais

municipais nas multas lanpadas por des.^

cumprimento das Leis Muumcipais e dando

outras providencias.

A, UTUAçÃO

Aos 2 (dois) dias (do mês de setembro do onõ de

mil^novecentos e, sessenta e oito , outúo o PROJETO DE LEI

supiQ-citado e mais documentos que se seguem
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHÜEIRO DE ITAPEMIRIM

Projeto de Lei n-
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INSTITUI A PARTICIPAÇÃO DOS FISCAIS líüNICIPAIS NAS
MULTAS LANÇADAS POR DESCTOíPRIMENTO DAS LEIS MÜNICI_
PAIS E DA OUTRAS PROA^-IDÊNCIAS . ///////////////////

Art. 12 - E assegurada a participação de 50^ (cinqüenta por
cento) em favor dos A.gentes Fiscais do Município,

nas multas coLradas pelos mesmos ,

Art. 22-0 deeonto em favor do Fiscal será pago no ato do
recolhimento da multa e dos tributos pela Tesoura

ria da Prefeitura.

Art. 32 _ A Tesouraria descontará do total pago à^título de
Comissão a percentagem referente ao Imposto de Ren

da, de acordo com a Lei (desconto na fonte - 10^j .

Art. 4- - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

,  „ _ Foge completamente à praxe de estímulo aos agentes
•. f- fiscais a atual sistemática legal da nossa Eíunicipalidade, não des-

tinando aos elementos responsáveis pela observância direta do cumpri^
mento das leis fiscais, uma parcela nas multas cobradas.

/ ̂,0 M

„  O Estado do Espírito Santo e a '^nião asseguram aos
seus elementos incumbidos da fiscalização o direito de participação

multas aplicadas. Não se cohcebe como o município nao faça o mes-
mo.

V A lU
'  Ganham pouco os agentes fiscais da municipalidade,

e sem poderem participar das multas que cobram, nenhum estímulo podem
R^-^er, efetivamente, para cumprir tãp delicada e até antipática missão,

o  é que os mesmos deixem de possuir a noção exata da responsabili-?.
ae e negligenciem^dos seus deveres, mas, acontece que com tal esti
lo certamente irão se dedicar mais ainda e ajudar na elevação dos
ributos arrecadados, fazendo cumprir e se interessando pelo cumpri

mento de todas, as disposições do nosso Código Tributário e demais le
is.

O projeto é simples e dá apenas o que julgamos es
sencial para a su.a aplicação. Está revisto o sistema de pagamento da
multa, ou seja, no ato do recolheimento do tributo e da multa, bem
como o desconto de 10^ em favor do iflipôsto de Rendq®, do total da
comissão assegurada ao Fiscal,
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o projeto,

^ -"'Sala das Sessões, ̂_2_^de set^bro de 1968.

_Io da Costa Mattos.
ARENA
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHÜEIRO DE ITAPEMIRIM

Projeto de Lei n®

INSTIOÍOI A PARTICIPAÇÃO DOS FISCAIS llüílICIPAIS NAS
MULTAS LANÇAPAS' POR PESCULIPRIMENTO PAS LEIS MUK'101-.
PAIS E m OUTRAS PEOTOSlPrCIxAS. ///////////////////

Art # 19 - Sl assegurada a participação-de, 50^^ (cinqüenta por
cento) em Tavor doa Âgóntes Fiscais do Município^

nas multas coLradas pelos aesiaos.

Ârt• 2S - o deeoato em favor do Fiscal será pago no ato do
recolhimento da multa e dos tributos pela Tcssoura—

ria da Prefeitura»

Art» 3^ — A Tesouraria descontará do total pago à^título de
Comissão a percentagem referente ao Imposto de Ren

da, de acordo com a Lei (desconto na fonto - 105^")»

Art# 4^- - Esta lei ôütrerá em rigor na data de s'aa publicação,
revogadas as disposições era contrário.

J ü s T I F I C A T I V A

Foge completaffieKte â praxe de estímulo aos agentes
fiscais a atual sistemática legal da nossa Ehinicipalidade., não des
tinando aos íílemeatos resporisáveis pela observância direta do cumpri
mento das leis fiscais, rana parcela, nas imxltas cobradas,

O Estado do Espírito Santo e a ̂ niSo asseguram aos
seus elementos incumbidos da fiscalis>ação o direito de ̂ participação
nas multas arilicadas, Não se eoiícebe como o inunicíi)io nao faça o mes
mo.

Ganham pouco os agentes fiscais da municipalidade,
e sem poderem participar das multas que cobram, nenhum estímulo podem
ter, efetivamente, para cumprir tão delicada © atá antipática missão,
Não á que cs mesmos deixem de possuir a noção exata da responsabili*
dae e negligenciem dos seus deveres, mas, acontece que com tal estí—
mulo certamente irão se dedicar mais ainda e ajudar na elevação dos
tributos sx-recadaâos ,3-fazendo, cumprir e ss interessando pelo cumpri
mento de'todas as disposições do nosso Cdàigo Tributário e demais le
is ,

O projeto -ê simples e dá apenas o que julgamos es
sencial para a sua aplicação. Está íevisto o sistema de pagamento da
ffiulta.^ ou seja, ,no ato do racolheimento do tributo e da multa, bem
como o desconto de 10?^ em favor do lapôsto de Rend^, do total da
comissão assegiirada ao Fiscal.,

3S o projeto..

Sala das Sessões, ̂ de setembro de 1968»

Paulo/RobertoMa Gosta Sfettos
ARENA



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

1^0 3 et,O de Lei f
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INS2I2UI Á PAS1'IGIPAÇ2Ò LOS PISCAIS MUNICIPAIS NAS
MDLITAS LMÇALAS POR LESCUmiMSíTTO LAS LEIS OTIOI-.
PAIS É LA OUiESAS PEOTtLMCiAS. ///////////////////

Art.-12 - E assegurada a participação-,de 50?^ (cinqüenta por
cento) sui favor dos A,gentes Piscais do Município,

nas multas coLradas pelos mesmos, .

Art • 29 — O deconto em favor do Piscai .será pago no ato do
recoUiimentc da multa e dos triUutos pela Tesoura-^

ria da Prefeitura» v

Art • 32 " k Tesouraria descontará do total pago à^títtilo de
^Comissão a percentagem referente ao Imposto de Ren

da, de acordo com a Lei (desconto na fonte - 10?^} •

Art. 4^ — ifeta lei entrará em vigor na data de sua puLlicação,
revogadas as disposições em contrário.

J n s 2 I P I C A f I V" A

Foge completamente à xjreaxe de estímulo aos agentes
fiscais a atual sistemática legal da nossa lífunicipalidade, não des-;
tinando aos elementos responsáveis pela observância direta do cumpri
mento das leis fiscais,, uma parcela nas multas cobradas,

O Estado do Espírito Santo e a ̂ nião asseguram aos
seus elementos Incumbidos da fiscalização o direito de participação
nas multas aplicadas, Não se cobcebe como o município não faça o mes—
mo •

Gannam pouco os agentes fiscais da raunicipálidade,
e sem poderem pai'tielpar das multas q.ue cobram, nenhum estímulo podem
ter, efetivamente,, para cumprir tap delicada e até antipática missão,
Não ê i3.ue cs mesmos deixem de possuir a noção exata da responsabili*
dae e negligenciem dos seus deveres,. mas, acontece q.ue com tal estí
mulo certamente irão se dedicar màis ainda e ajudar na elevação dos
tributos arrecadados, fazendo cumprir e se interessando pelo cumpri
mento de todas as disposições do nosso Código Sribútário e demais le
is,, ^

O projeto é simples e dá apenas o que julgamos es
sencial para a sua aplicação, Está^evisto o sistema de pagamento da
multa, ou seja, no ato do recolheimento do tributo e da multa, bem
como o desconto de 10^ em favor do IfiipSsto de Eend^&, do total da
comissão assegurada ao Eiscal,

9-
Ca/i«'

o projeto.

Sala das Sessões, 2 de setembro de<1968.

Paulo^oberto da Gosta Ifettos
"  ARENA
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Cc^ItôOire de Ite^iesirta^ IS de e«ie«d»re de Ifidâ»
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viMiÁr PrefeitoI ;

fealie a hm^ de pua&f W «íoa dè Veeea Ji*©el«iiei», ps^
oã fia* de atavie legal| os :rrojeios ds let a*0 48/68» «T/êS, 6â/6$,
64/S8» Õ6/S8» 66/68» 6?/88» 68/68» 68/68» t6/6.8» Tl/ê«, 13/68, 11/68
• 85/61^ iodes ^r<mi^s galo gleiiária desia C&Báre itmieigei, ^ ss^
a6e. ordiii^la ysalisaã& .oeice*

A|>r«eaite é paia. «^íTeseatar-lIie 'as niiúsí»

.  .ClUlVXS..p£..lâ8lllí8'
l^sidente da Cânara
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' JU». Msãiaaàr
üftio feia Berslli,
lÊ.*' Prefeito lewielpal -
C&éhmi^ â& ItaiHuniriii
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KlOJSTO DE Nâ 57/68 ' ■ , • . '

O Presidente da GamaraXixnícípal de Gacboeíro

,  de Itapa»irii2| usando de síias atribuições le~..

gaisJ Faço saber que a CâÉai^ decretou a se

guinte Leis
!

Art.. 12 - $ assegurada a participação de 50^3 (cinq^nta por cento)

.  em favor dos Agentes Fiscais dò IteicípiOy nas omitas

cobradas, pelos BiesEos» • -

Art» 2® — O desconto em f^ror dq Fiscal será pago no ato do reco—
iMíneiito dá aulta e dos tributos i)éla Xesouraria da Pre—

feitui^» ' .
;  ♦ r

Ari. 3* — A Tesouraria descontará do total psgo b. título de Comis

são a percen^ageiB referente ao Imposto de Benda, de acor

do com a Lei (desconto nà fonte — 10^).

Art. 42 — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação^ re—

,  vogadas ás disposições em contrário»

Sala^das Sessões, 15 de outubro de 1968.

CLOVIS BE BARBOS

Presidente da C&siara
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